
 

Nota CETAD/COEST nº 174, de 15 de setembro de 2021. 
 

Interessado:  Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

Assunto:  Minuta de Decreto que altera as Alíquotas do IOF-Crédito. 

E-dossiê: 10265.649615/2021-14 

Esta Nota Técnica como objetivo apresentar a estimativa de impacto na arrecadação 

decorrente da alteração das alíquotas do IOF incidente nas operações de Crédito das Pessoa Física e 

Jurídicas. Tal demanda foi encaminhada a este Centro de Estudos via mensagem eletrônica de 24 de 

agosto de 2021, com as seguintes premissas:  

- Operações de Crédito Pessoas Jurídicas, alíquota diária de 0,0041% (referente à 

alíquota anual de 1,50%) para 0,00559% (referente à alíquota anual de 2,04%) e; 

- Operações de Crédito Pessoas Físicas, alíquota diária de 0,0082% (referente à alíquota 

anual de 3,0%) para 0,01118% (referente à alíquota anual de 4,08%). 

- Período referente à medida: entre 20 de setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.  

 

2. A estimativa de impacto na arrecadação decorrente da medida proposta encontra-se 

discriminada na Tabela a seguir. 

 

 

3. A metodologia de cálculo empregada para estimar o impacto dessa medida partiu da 

base de dados formada pela arrecadação do IOF do ano de 2019. 
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São estas as informações pertinentes que se submetem a apreciação superior. 
 

Assinatura digital 
ANDRÉ ROGÉRIO VASCONCELOS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Gerente de Estudos 

 
 
Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 

Brasil. 
Assinatura digital 

ROBERTO NAME RIBEIRO 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe substituto do Cetad 
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